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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9237 DE 10 DE MAIO DE 1991.

O Ministro de Estado da Justiça, usando da atribuiçio confe
rida pelo artigo 29, do Decreto nO 11, de 18 de janeiro de 1991.

RESOLVE:

Art. 19 - Aprovar o anexo Regimento Interno do Departa
mento de Policia Rodoviãria Federal - DPRF.

• Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu

XIII - informar ao Orgão de manutenção e conservação .rodoviária
comp etente as condiçaes de insegurança nas rodovias, adotando medidas
emergenciais de proteção ao trânsito;

XIV - prestar informaç ges aos usuários sobre condiaes técnicas
das rodovias federais, sobre o transito • o transporte rodoviário de
passageiros e de cargas;

XV - .exercer a fiscalização e o controle 	 do tráfego nos
acessos aos postos de pesagem e pedágio,

XVI - credenciar e fiscalizar empresas particulares de serviços
de escolta relativas ao transporte de cargas indivisíveis e adotar
medidas de segurança ao transporte de produtos perigosos;

XVII - expedir autorizaçaee especiais para o trans porto da
veiculou e de cargas com dimens ges excedentes, até os limites de 4,9%
de altura, 20,00m de comprimento • 2,90m de largura total;

XVIII - executar medidas de segurança, planejamento e escolta nos
deslocamentos do Presidente da Rep4blica, Diplomatas Estrangeiros •
outras autoridades, quando necessário a sob coordenação do Org:io
competente;

XIX - desenvolVer trabalho continuo e permanente de prevenção
de acidentes de trânsito;

XX - colaborar, nas rodovias federais, na prevenção 	 •
rep ressão referentes a:

a) crimes de furtos e roubos de veículos e bens;
b) crimes contra a vida, o patrimônio, a 'ecologia e o meio

ambiente;
c) tráfico de entorpecentes e drogas afins, contrabando •

descaminho;
d) outras infraç ges e demais crimes previstos em lei.

CAPíTULO	 II

ONGANIZAÇãO

Art. 22 O Departamento de Policia Rodoviária Federal (DPRF),
tem a seguinte estrutura básica:

I - ORGZOS CENTRAIS •

a) De DiteÇU Superior:

1.	 DIRETORIA
1.1. Assessoria da Diretoria

b) De Direção, Coordenação, Operação e Apoia:

1.	 COURDENAÇa0 GERAL DE OPERAÇUS 	 •

1.X.	 COORDENAÇa0 DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL .

blicaçio.

JARBAS PASSARINHO

o
REGIMENTO INTERNO

DEPARTAMENTO DE POLíCIA RODOVIáRIA FEDERAL

CAFiTULO I
•

FINALIDADE

Art. 12 O Departamento de Policia Rodoviária Federal (DPRF),
ôrgão específico, integrante da Estrutura Regimental do Ministério da
Justiça, a que se refere o art. 28, inciso III, alínea "f" c/c art. 23
do Decreto n2 11, de 18 de janeiro de 1.991, tem por finalidade:

I - preservar a ordem e segurança pública e a incolumidade
das pessoas em trânsito, bem como de seu patrimônio, nas rodovias
federais;

1I -- p lanejar , coordenar, dirigir e exercer . de forma
p ermanente • o policiamento rodooiário, executando operaçaee relacionadas
Cl" os serviços de segurança nas rodovias federais;

*III - exerce'r os poderes de autoridade de trânsito. fazendo
cumprir as normas pertinentes;

IV - realizar • o planejamento, • coordenação, a direção. e
execução .dos servieos de prevenção, atendimento de acidentes e
salvamento de vitimam nas rodovias federais;

V - realizar p erícias, levantamento de locais, boletins de
ocorrências, investigas ges, testes de dosagem alcoOlica e outros
estabelecido em leis ou regulamentos, impreeçindiveie a completa
elucidação dos acidentes de trânsito;

1.1.1.	 DIVISO DE PERiCIA, ASSISTUICIA E MEDICINA ROIJOVIiiRIA
1.1.1.1. Seção de Perícia e . Controle de Acidentes
1.1.1.2. Secão de Assitencia • Medicina Rodoviária

1.1.2.	 olvIsZ0 TéCNICA OPERACIONAL
• VI - inspecionar e fiscalizar o trânsito, transporte de bens e	 1.1.2.1. Seção de Planejamento Operacional e Transitometria

p essoas;	 1.1.2.2. Seção de TelecomunicaçSes • Informática
1.1.2.3. Seção de Orientação e Educação de Trânsito

VII - autuar infratores, imp or multas e outras Penalidades
,relativas ao transito ig transp orte de car gas e passageiros;

VIII - adotar providências para assegurar • livre circulação nas
rodovias, notadamente em casos de acidentes, podendo solicitar 4
Presença de outras autoridades, quando as providências requertdae
excederem de sua competência e solicitar às unidade de en genharia do
é.,r gãu rodoviário a adoção de medida emengenciais para o
reeetabalecieueeto da fluenci+ do trld'ego;

	

1.1.3.	 DIVISa0 DE HOTIFICAÇOES E ARRECADAÇãO DE MULTAS
1.1.3.1. Seção de Controle e Registro de Notificaçges
1.1.3.2. Seção de Arrecadação de Multas

	

1.1.4.	 DIVISZO DE POLICIAMENTO E SEUVRANÇA fiorlovi4HIA
1.1.4.1. Seção de Policiamento e Operaç ges Especiais
1.1.4.2. Seção de Transporia de Pessoas • bens
1.1.4.3. Seção de Roubos e Furtos de Veiculou-e Bens

	

IX - proceder a apreensão de t!,.!Açulo,.; objetes e cri imais que	 2.	 SOORDENAÇ40 DE ENGIN() E DISCIPLINA'
-is encontrem itreeularmente na	 faixa	 de dominio das	 rbdovaas

	

federais, recolhendo-os a local ade q uado e deeolvendo'o' aos seus- 	 2.1.	 DIVISU) DE ENSINO E APERFEIÇOAMENTO

	

legitimas donue, mediante p agamento de eultas e indenizaçaea dos cuetos	 2.1.1.	 fitçâo de Ensino Dáulco e Eupecializado

	

de manutençZio e guarda, pudendo p rovidenciar a alienação daqueles não	 2.1.2.	 f'.ec-io de Recrutamento e Seleção
reclamado: no prazo de noventa dias. contados di . date de apreensão;

X - integrar ou Gistema Haeiunal de Trânsito, de Transporte
e de eeaurança	 Proeeeendo o intereemhio de informasee;

3.	 DIVISO DE ADMINISTRAÇal E SERVIÇO AUXILDAR
.	 XI - zelar pela observância da- dipoeiees	 leaaie	 e	 3.1.	 !eeçãe de Administração do Pessoal e Finanças

adeinistratieas reletavas ao direito de •irinhança nas	 rodovia',	 e.2.	 .i...(1 d« Serviço- AUx711,~
federais, promovendo a interdição de t-c,nntrus. obra ,1 ,g in • tald-
rh'io autorizeds, nas faixas de doNiflio ou que po-sarh	 inter.-rir- vi	 II - ciVeZOS DESCENTRALIZADOS
segurança do trânsito;

•
XII	 -	 executar,	 prometer e p.,rte ipar das atieidad.e . d-

orientaç'ao	 educaçáo p ara a seeurança do trárve.toi

2.2.	 DIVISSO DE eTICA E DISCIPLINA
2.2.1.	 'Jeçáo de Correição
2.2.2.	 Seção Disciplinar

41 f ie Direção, Op eração e Exeeução:

1.	 • :.;UVELINTEMDifiCIA TIPO "A"

Frederico
Typewriter
REVOGADO



1.1.3.
1.1.3.1.
1.1.3.2.

1.2.
1.2.1.
1.2.2.
1.2.3.
1.2.4.
1.2.5.

DelegaÉia de Policia kodr;elária Federal
Setor de Administreção e Serviço Auxiliar
Setor. de Policiamento e Segurança Rodoeiária

Seção de Administração e Serviço Auxiliar
Setor de Administração de Pessoal
Setor de Execução Orçaeontária e rananceira
Setor de Com p ras e Suprieentos
Setor de Serviços eerais
Setor de Manutenção de Viaturas • Equipamento

'
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1.1.	 ~Paço de flperaç:eae

1.1.1.	 Seção de Pollciamento e Segurança Rodoviária
1.1.1.1. Setor do Policiamento 4. OperaçOes Especiais
1.1.1.2. Setor de Controle e Registro de Hotife acZe-;
1.1.1.3. Setor de A 	 - dação de Multas
1.1.1.4. Setor de Transporte de Pessoas e Bens
1.1.1.5. Setnr de Roubos e Furtos da Veículos e kens

1.1.2.	 Seção Técnica Operacional
1.1.2.1. Setor de Planejamento O p eraciunal e Transitometria
1.1.2.2. Setor de TelecomuniLsças • Informattca
1.1.2.3. Setor da Orientação e educação de Transito
1.1.2.4. Setor de rericia e Controle de Acidentes
1.1.2.5. Setor de Assistência . Medicina Rodevlaria

11 - 133 Su p erintendência, co. sede na cidade Maceió,
abrangendo ns Estados de Ala goas e Service, terá quatro Delegacias,

III - 142 Superintendencia, coe sede na cidade de Juão ressuda,
abraneendo o Estado da Paraíba, terá quatro Deleeacias;

IV - 152 Su p erintendenciá, com t.ede na cidade de /letal,
abrangendo o Estado do Rio Grande du Morte, terá quatro Delegacias;

V - 16e Su p erintendência. •t,' -ode na •idade de Fortaleza,
abrangendn o Estado do Ceará, terá cinco Delegacias;

vl - i7e See.rietendência, com sede na cidade de Terenina,
abrangendo o Estado do Piauí, terá cinco Delegacias;

VII - 184 Su p erintendencia. com sede na .cidade de S'o luis.
abranaende o Estado do naranhãe, terá cinco Delegaciaer

VIII - 19e Superintendência, com sede na cidade de Belém,
abrangendo os Estado% do Pará • Amapá, terá sois Delegacias;

•
IX - 204 Superintendência, com sede na cidade de Manaus,

abrangendo os Estado do Amazonas a koraima, terá três Delegacias;

X - 212 Superintendência, com sede na cidade de Porto Velho,
abrangendo os Estados de Rondónia e Acre, terá quatro Delegacias.

Ensino, étaca e Disciplina
Inst,eição Básica
ética • Disciplina

Parágrafo 32 Compete ao Diretor de DPRF determinar o local de
instalação das Delegacias de Policia Rodoviária Federal.

1.3.	 Seção de
1.3.1.	 Setor de
1.3.2.	 Setor de

2.	 SUPERIMTEHDOCIA TIPO "b"

2.1.	 Seção de Foliciamento • Segurança Rodoviária
2.1.1.	 Setor de Policiamento e Operaçies Especiais
2.1.2.	 Setor de botificaaes e Arrecadação de Multas
2.1.3.	 Setor de Transporte de Pealoas e Bens
2.1.4. Setor de Roubos e Furtos de Veículos e Dons

2.2.	 Seção Técnica Operacional *
2.2.1.	 Setor de Planejamento Operacional e Transitometria

Setor de TelecomunicaçZe% e Informática
2.2.3.	 Setor de Orientação.e Edacação de Trânsito
2.2.4.	 Setor da Perícia, Assistência e Medicina RodoeiÁri:‘

2.3.	 Delegacia de Policia Rodoviária Federal
2.3.1.	 Setor de Administração e Serviço Auxiliar
2.3.2.	 Setor de Policiamento e Segurança Rodoviária

2.4.	 Seção ~Administração e Serviço Auxiliar
2.4.1, Setor de Administração do Pessoal
2.4.2.	 Setor de Execução Orçamentária e Financeira
2.4.3. *Setor de 'Compras e Suprimentos
2.4.4.	 Setor de Serviços Gerais
2.4.5.	 Setor de Manutenção de Viaturas e Equipamentos

2.5.	 Seção de Ensino, ética • Disciplina
2.5.4. Setor de Instrução básica
2.5.2.	 Setor de ética • Disciplina

Parágrafo 12 As, Superintendências -de Policia Rodoviária
Tipo "A". em numero de onze, terão cento e onze Delegacias
Rodoviária Federal, assim distribuídas:

I - 14 Superintendência, com sede na cidade de Goiânia,
abrangendo os Estados chr Goiás • Tocantins, terá onze Delegacias;

II - 24 Su perintendência, com sede na cidade de Cuiabá.
abrangendo o Estado de Mato Grosso, terá oito* Delegacias;

III - 32 Su p erintendência, co. seda na cidade de, Campo Grande,
abrangendo o Estado de Mato Grosso do Sul, terá dez Delegacias;

IV - 44 Superintendência, com sede na cidade de Belo.
Horizonte. abrangendo o Estado de Mines Gerais, terá 	 dezasseis
Dalegaciast

Art. 32 O Departamento de Policia Rodoviária Federal (rwsr),
será dirigido por um Diretor, nomeado pelo Presidente da RepUblica, por
indicação do Ministro da Justiça, preferencialmente, escolhido dentre
servidores do q uadro do Próp rio OrOão.

Parágrafo Ziniço. As Coordenaçães serão dirigidas por
Coordenadorea. as Superintendências por Superintendentes e as Divises,
Serviçon, Se4eu, Delegacias e4etores por Chefes, cuias funçalis serão
providas na forma da legislação pertinente.

Art. 42 Os ocupantes das funçJes previstas -no artigo anterior
serão substituídos em suas faltas ou impedimentos, na forma do art. 67
deste Reg imento • designados nos termos da legislaçãu esrem_ifiça.

CAPiTULO	 III

COMPETCHCIA DAS UMIDADES OROAHIZACIONAIS

Art. 52 À Diretoria compete o planeiamento coordenação,
organização, direção, orientação, e controle superior da % atividades do
DPRF, sua representação e a articulação com o Ministério da Justiça e
outras entidades publicas e privadas.

Art. 62 À Coordenação-Geral 	 de Op erasSes compete	 •
coordenação, programação. organização, direção, controle • avaliação
das atividades de Planejamento, modernização • 	 filicalização	 do
transito, segurança	 publica,	 transporte	 de	 pessoas	 e	 bens,
adeinistração e estudos técnicos e económicos	 de	 pgojetos	 de
Policiamento e segurança rodoviária.

Art. 72 À Coordenação de Planejamento Operacional compete •
coordenação, programação, organização, direção, orientação, e controle
das atividades relatava' • planos e programas de policiamento,
levantamentos de dados técnicon das rodovias, coletas de dados,
registro, controle, ineestigação e perícias d. acidentes, registro e
controle de a p licação ree . notaficacZes • penalidades, e errecadação de
multas.

Art. q2 4 Divisão de Perícia. Assistência e Medicina
Rodoviária compete dirigir, acompanhar, controlar a. avaliar Ali
atividades relacionadas com acidentes de trânsito, fornecimento de
informaçOes técnicas, laudos periciais, levantamento% de locai*,
investigacZes, boletins de . ocorrência, socorro • %aluamento às vitimas
de a.adentes nas rodovias federais.

O 00

Federal
Policio

V - 50 Superintendência, co. sede na cidade do Rio da	 Art. 92 à Seção de Perícia a Controle de Acidentes compete:
Janeiro. abrangendo o Estado do Rio de Janeiro, terá dea Delegacias;	

I - controlar e manter ar quivos atualizados de	 laudos
VI - 64 Su perintendência, com sede na cidade de sao Paulo.	 periciais, levantamento de	 locais	 e boletins	 de ocorr*ncias

abrangendo o Estado cis; São Paulo, terá nove Delegacias; 	 encaminhados pelos Orglos descentralizados;

VII - 74 Superintendência, com sede na cidade de Curitiba.
abrangendo o Estado do Paraná, terá oito Delegacias;

•
VIII - 82	 Superintendência, com	 sede na	 cidade de

Florianópolis, abrangendo o Letado de Santa Catarina. 	 terá oito
Delegacias;

IX - 94 Superintendência, com sede na cidade de Porto Alegre,
abrangendo o Estado do Rio Grande do Sul, terá treze,Delegacias;

X - 104 Superintendência. com sede na cidade de Salvador,
abrangendo o Estado da Bahia, tora dei Delegacias;

XI - 114 Su p erintendOneia. co. sede na cidade de Recife.
abrangendo o Estado de Pernambuco, terá oito Delegacia%.

Parágrafo 22 As Superintendências de Policia Rodoeiorie
Federal Tipo "B", em mineiro de dez. tObr7w quarenta e quatro laelesecian
de Policia Rodoviária Federal. 411141M diçtribuldas:

I - 126 Superintendência. co. sede na cidade de Vitoria.
abrangendo o Estado do Espirito Santo. terá-quatro Delegacias.;

II - preparar e fornecer os slamentos necessários a elaboração
dos relatórios semanais, mensais a anuais dos acidentes de transito nas
rodovias federais;

111 - orientar, controlar e avaliar . as atividades
técnico-cientificas da apreciação de vestígios em locais de' acidentes.
visando a produção de proea judiciária;

IV - analisar laudos, levantamentos de locais, inveatigação e
boletins de reorrencias referente a acidentes ocorridos em rodoeias sob
jurisdição federal,

V - estabelecer critérios • técnicas para eleboraçãe de
laudos, leeantamento de locais, investigação e boletins de ocorrências;

VI - organizar publicaços técnicas .a respeito do atisuote.
coletar e divulgar matéria de caráter técnico-cientifico na área de sua
competência;

V11 -	 a reata:ação de trabalhos dai fotografia técriea,
•esenhoe, plantam	 e	 "crequis",	 nececsarius	 à	 ilustraçãe	 0
complementação dou serviços sfetuadus.
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Art. 10. N Seção de Asnistencia a Medicina Nodootaria
eompete:

I - controlar, avaliar e promover ' estudos sobre medicina
rodoviária:

II - supervisionar, eetudar. orientar e propor normas para
oreetação de primeiros sueorros aos acidentados em rodovias fedoeaie;

III - supervisionar e controlar as atividades de atendimento
médico aos usuários efetuadas diretamente pelo DPRF ou atraoes de
convénios e contratos de prestação de seroiçoy

IV - elaborar estudos e propor a compra de ambulenciae,
equipamento* ou aparelhos a serem utilizados na prestação de primeiros
socorros;

V - programar, orientar e ,ontrolar a execução de programas de
assistencia módica e social, de edueação e de proteção á %aedo dos
servidores do DPRFI

UI - realizar exames de sanidade e capacidade física dos
ser.aidores do Departamento, para efeito de concessão de licença,
controle de faltas ao serviço, concurso, a p osentadoria e axereicio, e
ainda, de miava ou filho inoálido destes, para rins de pensão especial;

VII - estudar e sugerir credenciamento ou convênios, Para

efeito da atendimento médico especializado aos servidores do vrnr, em
complementação à aesistencia do INAMPS;

VIII - analisar e julgar as licenças médicas concedidas a
seroidores do urnr, por médicos particulares e de outros árgãos;

IX - prestar socorro médico de urgenela e assistência aos
servidores do nrnr e a seus dependentes Jogais, bem, como pr;omover a
assistência social aos mesmos;

X - manter contato permanente com Orgãos de saáde publica e
Privada, para melhor facilitar a triagew dos casos de internação e
cirurgia, e promover inspeção sistemática a anual da todos os
servidores do DPRF.

Art. 11. N Vivisão Técnica Operacional compete a orientação,
planelamento, programação, organização, direção, avaliação e controle
coordenação das atividades relativas a p lanos e programas de
ooliciamanto • segurança, fiscalização, o lier aS ges t áti cas • especiais •
aos assuntos de classificação

Art. 12. i• Seção de Planejamento Operacional e Transitomatria
compete:

I - supervisionar e controlar as atividades relacionadas com
a prevenção e rePressão da_ atos ilícitos, no ambito das rodovias
federais:

II - pesquisar, analisar ei difundir o "mOdus operandil de
infratoras e criminosos que se utilizam das rodovias'na prática de seus
atosi

III - orientar	 controlar	 as	 tarefas 'relativas	 a
levantamentos, consolidação, •.nalise e 	 divulgação	 de	 dados	 e
informaçSes sobre o trânsito e outros dados trannatométricos;

IV - proceder a estudos sobre a localização de Postos de
coletas de dados transitoeetricon, Promover a realização periodica de
censos e outros, necessários a identificação dos fenOmeng s . de
transito;

V - realizar estudos e análises sobre ~mas de segurança e
leoislação, relativas aos seroiços de transporte de • areaso e da
Produtos perigosos,

VI - supervisionar, programar, promover e controlar a
expedição de autorizaç:ges especiais para o trensporte de veiculo* e de
cargas exce pcionais. nos limites estabelecidos:

Art. 13. i4 Seção de Tolecomunicaç'jes e Informática compete:

I - orientar, controlar e avaliar 	 as	 atividadee	 de
telecomunicaçSes e informática do DPRF:

11 - promover a exeCUÇA0 dos ser v iços técnicos de instalação,
manuteoção e reparos dos meios de •omunik:ação empre gados nos diversos
nisteeast

III - desenvolver gestas junto aos demais árgãos de orientação
e eVucação de trânsito, visando aprimorar o sistema e manter-se
informada sobre convences nacionais e internacionais sobre educação de
transito;

IV - programar e orientar cAs Orgãos ' descentralizados em
matérias relativas a educação de transito;

V - manter diretamente ou através de contrato de p restação de
ser oiços ou convénios com entidades credenciadas, cursos de formação de
instrutores e de direção defensiva, p ara condutores de veículos
automotores, inclusive realizar exames especiais de habilitação, quando
solicitado por outros setores do DPRF nu para outros girgãos da
Administração rederalw

VI - colaborar e manter-se informada sobre orientação e
educação de transito, ministrada nas escolas de primeiro, segundo
terceiro graus.

Art. 15. h Divieão de MotificaçZes e Arrecadação de Multas
compete p lanejar, coordenar, dirigir, controlar e avaliar as atividades
referentes 'as infraçZes de transito, aplicação de ~alidade,,
realizando estudos e análises para o a perfeiçoamento do sistema de
controle de penalidades e arrecadação dk multas.

Art. 16. h Seção de Controle e Registro de NotificaçZem
compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro de penalidades'
aplicadas por infraçSes.á le g islação de transito, transporte • outras;

II - orientar as unidades descentralizadas a respeito da
normas e procedimentos na a p licação da penalidades, bem como controlar
e manter registros de notifitaç gee, e, acompanhar e orientar o sistema
de processamento de multas aplicadas pelo OPRF; ••

III - articular-se com Os demais Orglos da Administração
bacional de Transito em matéria de sua competência.

Art. 17. h Seção de Arrecadação de Multas compete:

I - supervisionar e controlar a arrecadação de multas e
outras receitas do DPRF, de acordo com as disposiçZes legais;

II - fornecer dados • elementos para *o cálculo de previsão da
receita à unidade orçamentária

III - fiscalizar a arrecadação de Multas de trânsito,
diretamente nas fontes arrecadaras, de acordo com as disootaiçje•
legais;

IV - elaborar mapas demonstrativos do acom panhamento da
arrecadação e propor madidas necessárias para a sua regularização,

V - 'Manter registro de débitos levantados e propor, quando
couber, a inscrição dos débitos em Divida Ativa.

Art. 18. h Divisão de Policiamento e Segurança Rodoviária
compete o planejamento, organização, direção, orientação e controle
das atividades relativas à inspeção, fiscalização e ao soliciamento
rodoviário, operaç ges relacionadas com os serviços de segurança,
transportes de pessoas e bens, estudos estatísticos e pesquisas para
determinação de índices de segurança e fluência de trânsito,
levantamentos, análises e divulgação de dados • informaçrres sobre o
transitb nas rodovias, e o credenciaeento de escoltas.

Art. 19: h Seção de Policiamento e OperaçZas Especiais
compete:

I - organizar, controlar e distribuir aos 6rgãos
descentralizados as normas relativas h le g islação de transito a outras
afeta .. à fiscalização e policiamento a cargo do OPRF;

II - estudar e propor instruç ges e nutras medidas capazes de
aprieurar o sistema de fiscalização e policiamento da transita e
transporte rodowiáriox

III - estudar, revisar e propor normas, instrus7ams e
regulamentaçOas referentes a aborda gem, bloqueio de estradas, controle
de tráfego e demais as. ;.;es de policiamento;

•
'IV - supervisionar, analisar e o p inar sobre os diversos tipos

de equi pamentos e armamentos usados pela Policia Rodoviária Federal;

V - supervisionar, controlar e avaliar as operaçZes especiais
III - . fomentar p esquisas de processos e técnicas no campo das 	 é apoiar outras unidades do Sistema de Segurança, no desempenho de

telecomunieaçJes e inforsatica e sugerir 'p rograwas e projetos', oisando	 mieees, cuias características 	 exijam	 táticas	 e	 procedimentos
a melhor operacionalidade dos eroãos descentralizados; 	 etpe.:iaie;

IV - analisar rolití:rios técnicos o atender as consultas
técnica% dos 'Orgãos - deecentralizadoei	 e

V - desenvolver eutudon deetinados 'a modernização 	 das
atividades de informática bem como a sua imp lementação, e controla,
executando atividades relacionadas - .com	 análise,	 programação	 e
Processamento de dados, microfilma gem de •oeumeotos, bew como trein.r e
dar suporte técnico aos usuários de processamento eletr6nico d 	 dado,
no âmbito do nrnr.

Art. 14.	 Seção de Orientação e Educação de Transito
coepate:

VI - !aipermisionar os serviço% de escolta, nos deslocamentos
• autoridades nacionaii e estrangeiras;

VII - supervisionar e promo~ o desenoolvimento de trabalho e

operaçae • na prevenção e repressão rios crimes contra a vida, o
patrimOnio, a ecologia, o meio ambiente, tráfico de entorpecentes •
drogas afins, o contrabando e o descaminho;

VIII - organizar: orientar, controlar e executar, no âmbito do
uislrito Federal, o polielaeento rodoviário;

/ - estudar. P esquisar , Programar e propor normas destinada%
	 Art. 20. h Seção de Transporte de Pessoas e tens Compete:

orienta ,.ão e educação para o transito:

Ii - promover dirttamente nu 'através de •onvénios ou contrato',
de prestação do sermiços, campanhas edu.ativas de trânsito:

- orientar e fiscalizar o cumprimento da legislação,
.onoenios, normas e instruç ges referentes ao transporte rodoviário de
passageiros e cargas;
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II - organizar	 controlar as normas de fiesalizar,:ao relati-a-
an transporte de pessoau e bens, visando a padronazação de
titicalizadorat

111 - estudar e propor instruçOes, normas e outras m•didae
eap arey de aprimorar o sistema de fiacalização. ao t rans p orte de.
pessoas • bens;

IV - orientar os órgãos descentralizados, com eistas
adequada fiacalização do cumprieento da leeiniaçao, normas e instruçese
vigent*sl

V instruir recursos interposto ralas eepresae, contra
penalidades que lhe foram aplicadas, em decorrência da legialaç:ea de
transporte de pt. SUOAU e burlai

VI - manter permanente intercembio rom nas ergãos permissores
dos serviços de trans p orte rodoviário de p essoas, e bens.

Art. 21. 4 Seção de ' Roubos e Furtos de Veiculeis. e Dane
compete:

I - orientar, controlar e avaliar as atividades relacionadas
com a prevenção e repressão ao roubo • furto de veículos e bens;

II - pesquisar, analisar e difundir o "modus operandi" dos
infratores nas rodovias;

• III - organizar e manter atualizado o cadastro de .informaçães
sobre roubos e furtos de veículos e bens/

VIII - promueer coneenios coe as unieertidades, academias da
ara-a de seaurança peblica e	 entidades p articularef..	 nbietivande

. apramorar o prep.:05So de rasrutamento e ,Cleç-..io.

Ar t. 26. o Oxvis:ío de i a isa e luact p lisa compete planeier,
coordenar-. dirtair, orientar e controlar as atieidades relacionada- ereta
o zeq lme •isci p lavar da •,,rporação.

Ar t. 27. • Seção de Correiçao compete:

1 • ,M1,..,t u Lilona/. f:xer Utar e avalias as atieidadee relativas
dOL procedlm ,:ntos de natureza adeinistratiea, disci p linar e pucwessual:

II - solicitar, quando for o caso, dos ura:los de.-.nent:alizÁdo,J,
a rewesea de quaisquer pro.:_edim.:-ntos, orilinal ou cía , ia, a iam de
submete-loe a .,StudOS ? exaftèS7

- realizar correiçOes nos procedimentos adminietretaeus,
disciplinares e de natureza processual;

	

IV - emitir p areser.	 quando	 consultada	 pelos	 iwRlos
descmntralixados, sobre matéria controverMa;

V - divulgar leeislação e jurisprudencia do interesse do
e zelar peia unliormidade	 de	 procedimentoe	 administratiens	 e
aro, assua aey

VI - estudar e propor regulamentos, nOrmas e instruçOes para
uniformizaeão das atteidadeo da corporação,

VII - manter atualizado argnivo esreacial de legielação, normas,
IV - *laborar e difundir as resenhas sobre acontecimentos de 	 instruçOes, decisSes e pareceres de assuntos de Interesse do hPRr e

relevancia. ocorridos em sua área de atribuição/	 organizar, examinar e compilar a leginlaçãu, jurisprudencias e as
normas aplicameis;

V -* manter permanente intercámbio com as delegacias de
Policia esp ecializada * Orgãou afins/

VI - organizar e manter controla atualizado sobre veículos
bens apreendidos;

Art. g2. k, Coordenação de Ensino • Disciplina eompete o
planejamento, Programação, organização, direção, orientação e controle.
das atividades realatavas a recrutamento, seleção, formação, trainamento
*OPecialazado • aperfeiço 'amento do pessoal do DPIar, formalizando e
divulgando a doutrina da corporacão, .bem	 como	 as	 atividades

relacionadas com o seu regime disciplinar.

Art. 23. 4 Divisão de Ensino • Aperfeiçoamento compete o
Planejamento, programação, organização, dtração, orientação e execuçSe.
dos concursos peblicos, outros processos seletivos, cursos, estágios',
trainamentos a outras atividades de.ensino.

Art. 24. 4 Seção chlr Ensino Básico e Especializado compete:

.1 - supervisionar e fiscalizar o ensino de matérias de
natureza doutrinárias, técnico-cientifica e jurídica nos diversos
cursos, estágios e outras , ativadades de ensino, com o fim de obter sua
uniformização/

- supervisionar e fiscalizar o ensino de disciplinas
consideradas básicas, do ciclo profissiunalizante n de natureza
eperacional, nos diversos .cursos. estágios e demais atividades de
ansinoi

XIX - sugerir aeSeracães em programas, métodos e técnicas
precolizadas, objetivando melhor rendimento da aprendizalemp

IV , supervisionar a execução das atividades didáticas e
realizar a recepção, orientação e su peroisão disciplinar do corpo
discente;

V - manter ar quivo de Processos de cursos, estágios e outran
atividades de ensino e registro escolar dos alunos/

VI - prestar assastáncia aos alunos, orientando-o% quanto ao
regime escolar . * outras normas;

VII - expedir diplomas, certificadns, atestados e certidOes,

VIII - organizar e manter atualizado o registro curricular dou
servidores do DPRF.	 •

Art. 23.	 Seção de Recrutamento e Seleção compete:

I - supervisionar e executar concursos irtiblicos * outros
processos seletivo*, observadas as diretrizes gerais e plano anual de
ensino;

II - elaborar editais, instruçUes, aviso e outros •oeumantoe
inerentes a concursos páblicoa • demais processo ., Seletivos;

III - elaborar ao final de cada P roeesno seletieo o resee,aleo
relatárao analitico;

IV - surervisionar •'realizar seleçOee e testes de candidatam
á matricula nos cursos de formação, bem como oreanizar as baterias d. .
teetes que irão compor o exaroe puicotécnien a ser arlisado;

V - aprovar inscriçães e preparar certidZes de habilitação de
candidatos •laasificados em Zoneurstint

VI - eupereisionar as atividades relacionadas com a ra.LÇA,,
v&-ta'- de provas, bem como propor A anulasáo daquelas que . aPreseniaree
resultados anormais;

VII - realizar estudos . manter intercaabie
coneeneres, visando a aplicação de prnceseos e técnica* de receei .e.e'e.
e selaçãut

VIII - supervisaonar, or ganizar • controlar as atividades de
elabnração e pubItcação de boletins internos do sirgão central e dos
descentralizados.

Art. 20.	 Seção Disciplinar compete:

I - supervisionar, controlar g avaliar o estado de disciplina
dos servidores do DPRr, bem como dos procedimentos persecutórios desta
circunstancial

II - executar Serviços de ineestigaçãee, para apuração de atos
em processos disciplinares e administativost

III - propor conetituição de comissão de diucirlinaf

IV - acom p anhar e controlar o andamento e desfecho dos
Procedimentos administrativos e disci p linares, instaurados nos órgãos
centrais e descentralizados;

V - supervisionar as atauidades relativas a	 cadastro,
movieentação, remoção • demissão de searvidoras do DPhr,

VI - organizar e manter atualizado o fichário indimidual de
alteraçães funcionais e classificação compertamental dos servidores do
DOR?, independentemente dos p rocedimentos da área do pesnoali

VII - supervisionar, orientar e controlar as unidades
descentralizadas, quanto aos procadimentos de urganazação e atualização
do fichário individual de alteraçOes funcionais dos servidores do DPArt

VIII - instaurar processos disciplinares, administrativos e
eindicancias, quando determinado.

Art. 29. 4 Davieão de Administração e Serviço Auxiliar
carapeta planejar, coordenar, dirigir, controlar- e	 executar	 as
atividades administrativaa, contábeis, orçamentarias, financeiras,
ratrimoniate, materiais, sereiços gerais, realaçOas edministratieae, bem,
como as atividades concernentes á administração do pessoal.

Art. 30. 4 Seção de Administração de Passeai e Finanças
eemParte i

1 - surearvasionar, controlar e executar as	 atividades
concernentes á administração do pessoal e aplicar a	 legislado
pertinente a direitos, deueres e vanta gens do pessuals

•
II - examinar, eub u ponto de vista legal, a apliedção

reülmeS especiais-de trabalho:

III - elaborar, expedir e controlar o documento de identidade
funcional d , is servidores do DPer;

IV - emitir p arece,- nus proeessoe de reetsáo de aposentaderia.
exoseração, •stagio p cubatorio e licensa pura o traiu de interesses
particularee;

. V - nureroisiohar, controlar, exe..utar 	 e	 aealiar	 AS
atividades de administraço contabil, orçamentaria e financeira. hem
,omoa es,riturasee da meeimentaeee de ~ditos orçamentários e das

1, 4triaat.i..V. de orle*:

VI	 -• proc ,,der o re iii ,-.tro atualizado dos urd ,nladur .:. S d?
,.'u-re'wowsav .,,15 nu MO . l # ,) da umr,

V:1	 alaborar Prneosta orçaMeOtÁr11 Vota u exOrçiCio ~1~,
de v idamente ,ousolldadi e .:om ha,e ia as prugrama de atividade-, 	 Dmr.



V - ...elaborar e manter-se informado
aducação de transato,.ministrado nas escueau de
terceiro grau..

.a
Sotje orientação e

Primeiro,	 '5.:.W1Indf-J

te" t. 38. Ao Setor de Paricia e Controle de Acideatas k:UMPet.:

1 - manter arquivo	 atualizado	 da	 laudo'	 paaiaidta.
leadretamento de locais e boletina de ocorrenaida;
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Art. 31. e Seção da Seraiças Auxliaraa sompata:

I -- 	 raliatrar, aadastrar os bana patrimonlais do
LiPRF, tem aomo orientar a ....u p erv15,ionar	 aS ,a1 " Idad	 a	 ele':
ralaaionadoa;

II -. a areantar us atos eu.'- ananlaam a
a rg aialçao, a/ianação e reaabiman tn da bet, . maaaia, imavaia. aeiaulne a
aquiPamantos. bam coeo raaistros da hdiads, .aaaaãaa. aliaaaçeea,
inaantirioe a tranafarenciaa de matariais;

	

111 - prnaidanciar a raauperação doa bana •eaais, 	 imoae,S.
aaículoa e aquipae•ntus:

IV - adq uirir, auardar, distribuir. bixar e 	 coatrolar
matariais. bensaa equipamontaa do OPRF;

V - elaborar o plano anual de compraa, pruceasar os padidoa
da material, •adastrar fornaaadoraa, formalizar prwassos de dearasia,
eam como planejar a delál%1Ç:i0 e controle da mataria l. ini_luaiaa a da
uriaam estrangeira.

Art. 32. es Suparintendancias de Vulicia eodoviarta rederal
aompete o planajamento, coordenação, oraauização, direção, contraia a
axcaução das atividadas do Dmr. no ambito da rasa...ativa araa da
jurisdição.

Ar t. 3e. Aos ceraiços de Operaa gas das Superintandeareas da
Policia foidoalaria Federal tipo "A" com p ate a coordap açao, oraariizaaão.
p rogramaç'ao, c.ecusao e cantrole das atividadaa de planejamentre
uaaurança, fisralização, policiamento, inveeti gação e -periaii	 da
aa.dente',, registro e controla	 da	 natifiaaçOes.	 ai' li 	 de
Penalidadea e arreaadação da multas.

Art. 34. À Seção Téanica Operacional compete programar e
executar aa atividades relatimas ao planejamanto operacional,
transitoaetria, talecoaunicaçães e informática, educação de tranatto,
levantamentos e pariciaa da aaidentes, 	 assistência	 e	 madicina
rodoviária.

Art.	 35.	 Au	 Setor	 da	 Planejamento	 Oparacional	 e
Trantlitomatria compete:

«laborar relatárioa a aaanaia. mansa i, e anuais dos
da/dant:o de transito oearridua nas rodovias;

III - .alatar dador, astatis t icas ralatioos d acidantas e ainda,'
o outro, elamantoa eaauliarea ao transito raiar...lacto, objetivando
daziliir o ariea de anaanearia aoda a iaria na identificação da pontos e
iocaia da malar iedi,a da naorrencia da sinistros;

IV - controlar, .laborar a ~adir balatins da .ocorrancias
lauoos r ariciais sobre acidentas naorridos nas rodovias:

V , promoaer, quando neaaaaario, a raalizaaão de trabalhos de
'aia te-nica, daaanhos, plantas e "croquis", ~assarias à

aampl aearitaçeo dos seraiaos afatnadou.

Art. 39. An Sette da Assistam:ia e Medicina kodroiária compete:

1 - executar o controla a a aaparaisão das atiuidadaa de
atandaaanto aediao aos usuários, efatuadus diretamente pelo timr ou
atraaes d« canoanioe ou contratosde praataaao de servisOs;

11 - su p ervisionar, controlar e promover a exeaução dos
da p ravanção, atandimanto de aaidaneas a salvamento de vitimas

naa roduaiaar

III	 eadaatrea aa unidades hoa p italarea que tenham condição/5
Para o atendimaato às ultima% da acidantes da transito;

IV • amitir ralatarios de dadas antatiaticos, sobre vítimas ree
aaidantaa da transito e'nutros socorro'-, ri aalvamantos efetuados;

V - supervisionar, aontrolar e executar programas de
assaatenaia medica e social da aducasão a da proteção à saede dou
aeraidorea do UPRF;

Art. 40. e Sação de Policiamento e Segurança Rodoviaria
compete controlar a axacutar as ati o ídadel relativas a inapeção,
fisaalizaçáo do tranaito. transporte de p essoas e bana, segurança
aUbli eem, astudos estatiaticos e p es quisam para determinação da
segurança e fluidez do transito, levantamentos, análises e divulgação
'ia daatia a informaç ges 'obre as cundiçãau de transito nas rodovias e o
credenciamento de escoltas.

compota:
.1 - executar tarefas relativas a levantamentos •0 dadoa e

informaç gas sobre o trenaito e outros dado transitométricos; Art. 41. Ao Setor de Policiamento. e Operaç ges SePaciaie

II - proceder lavantaftantos sobra a localização de postos de
aoletas de dados transitometricos e realizar pariediaamente cansas e
outros estudos. necessários à identificação dos fenamanos da treinuito;

111 - manter permanentr intarcambio co,. as àreas afins dou
argãos de manutenção a •onservaçãu de rodovias, a fim de manter
atualizados todos ou índices e parametros, destinados à atualização de
valores indispensáveis à eonsecuç'eo dos atajetivos do planejamento
uparaaSonal e transitométrico;

IV -,s , nter atualizada as normas referentes a legislação sobra
o direito de vizinhança, , a anaporta de cargas Indivisíveis e da

'Produtos perigosos, constauçães e obras na faixa da domínio e outras
dilrosiç gadi leg ais e administrativas;

V - supervisionar, controlar • expedir autorizaçãeu especiax:
para o transporte da veículos e de cargas excepcionais, nos limites
astabelecados.

Art. 36 Ao Setor de Telecomuniceçães e Informática compete:

I - supeavasionar, controlar e executar a% atividades de
telecomunicaç ges a informática;

I - controlar e executar o serviço de policiamento rodoviário
a os relativos a op eraçães especiais;

II - organizar e manter atualizado o cadastro das condxç ges de
segurança das rodovia.;

- orieutar. Promover e executar o desenvolvimento de
trabalho e operaç ges na p revenção e repressão aos crimes contra a vida.
o patrimnio, a ecologia, o meio ambiente, o tráfico de entorpecentes e
drogas afins, o contrabando e o descaminho;

IV - supervisionar e executar os serviços de escolta nos
deslocamentos das autoridades nacionais aeastrangeiras;

	

V - superuisionar, promouer	 controlar e	 executar	 as
oPerai gee especiais • a p oiar, quando necessário, outras unidades do

	

Sistema de Segurança, no desempenho de mi ""	 cujas características
exijam táticas e procedimentos especiais;

VI - controlar e executar op eraç ges especiais, referentes a
abordagem, bloq ueio de estradas: controle de tráfego • demais aç ges de
poiiciamento. •

II - executar os serviços técnicos de instalaçãv, eanutenção e. 	 Art. 42. An Setor de Controle e Registro da Hotificaçges
reparos doa meios de comunicação nos diversos sistemai: 	 compate:

III - elaborar relatarias técnicos periedicos sobre os •erviços
de telecomunicaç gea e informática;

IV - executar as atividades relacionadas	 coe . analisa.
p rogramação e processamento de dados e microfilmagem de documentos;

V - cadastrar todos os dados inerentes às 	 atividades
desenvolvidas em cada areia dos ergãos da Superintendencia.

1 - organizar e manter atualizado o cadastro de penalidades
a p licadas pela Polícia Rodoviária Feriaral, por infração à legislação de
transito, trans p orte e outras da respectiva arca de jurisdição;

II - controlar e ...lutar o registro de notificaç get aplicadas
Pela mr na resp*ativa jurisdição;

III - acompanhar o sistema de proc essamento da multas aplicadas
Pela mr na resp ectiva área;

Art. 37. Ao Setor de Orientação e Educação de Transito	 IV - expedir "nada consta", no tocante à multas de trânsito,
compete	 aplicadas nas rodovias 'aclarais.

I - promover, diretamente ou através de convénios 	 au
coutrato% de precatas -á° de serviços, campanhas eduaati aas da transito;	 Art. 43. Ao Setor de Arracadação da Multas compete:

II - colaborar com outros, ergãos patetices ou entidade', 	 I - controlar a arrecadação da multas e outras. receitas do
privadas q uanto à orientação e	 uração no transita;	 umr, de acordo com as .disposiçães le gais, a em suas respectivas •

jurisdiçges;
III - orientar os argãos, thetoriais em tnatetias 'relativas à

educação de transito;	 II - fornecer dados e elementos para o cálculo de preuisão da
receita;

IV - p romover, sempre q ue Possível, palestras e cursos de
orientação e educação de transito, bem como ministrar aulas para
condutora de veiculo, de carga e paswageiros, sobre iegurança do
transito e primeiras eocornas em caso da acidentes;

III - fiscalizar a arrecadação de multas de trânsito na
respectiva juriadição, diretamente nas fontes arrecadadoras, de *coado
com as dasposiç ges legais;

IV - articular-se co. os ergãos estaduais da trânsito em
mataria de sua aompatencia.

Art. 44. Ao Setor dé Transporte da Pessoas e Bens compete:

I - orientar * controlar o cumprimento da legislação,
aan aanios; normas e instruçZas referentes ao transporte interestadual e
intaatnacional de passageiros a cargas;
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II - exanter permanente intercambio ,om o er • ão ~missionário
dos serviços de transporte rodoeiario interaltadual e intarnaaional de
Ixassa gairos e cargase

IX	 auPareisionar	 e	 aontrolar
wauicosasos p italares e sok-laxa em geral;

OS	 5,4,Mt.jscp,

X	 prestar assistencia *OS S e t)idOrelllo VPRV, diretamente

	

- organizar e euntrolar as normas da fiscalização retatieas 	 Pela Seperintendància, ou atra4e.íe de coneenio e contrato, eom entidade,

	

AO transporte de pesai:eia e bens, atuando a padronização de açges 	 eeeeelalizadós;
fiscalizadorast

IV - instruir recursos interpostos p elas embai-asas. contra
Penalidades que lhes foram aplicadas ew decorrencia da legislação de
transporte d* pessoas e baas, p ara julgamento da autoridade competente.

Art. 45. Ao Setor de Roubos e furtos de Veiculos e Pena
compete:

I - orientar as atividadas relacinaadas com a prevenção e
repressão. ao roubo e furto dé eeiculos e bens;

II - organizar e manter atualizado o cadastro da informaçães
sobre roubos e furtos da eeiculoa e bens;

- diligenciar na identeficação de proprietários	 dna
veiculo% recu p erados pela FRr em sua respectiva jurisdição;

e
Art. 46. À Dealegacia de Policia Rodoviária Federal compete:

I - acatar e fazer cumprir se leis, regulamentos, normas e
instrução% de serviço em matéria da sua competeincla;

II - zelar pela segurança do trânsito a doa usuários, Por meio
de constante patrulhamanto ao Jango das rodovias sob sua jurisdição, da
modo -a prevenir ou reprimir quaisquer infração, ou tranegrees ges de
leiter

III - adotar providencias para evitar e re p rimir atentados
contra • integridade da rodovia. sua sinalização e demata inatalaçães
localizadas nas faixas de domínio;

IV - adotar, com presteza, as medidas ade q uadas para assegurar
• livra circulação pela rodovia. notadamente em casos de acidentes,

V - coletar dados estatisticos relativos a acidentes e ainda
outras elementos peculiares ao transito rodoviário;

VI - realizar exames periciais, levantamentos de locais e
boletins de ocorrancias, para elucidar causas de anidentes, bem como, •
Para a instrução da inquérito policial ou processo judicial;

XI	 propor e realizar medidas p reaventi ede. eeentuais e
Periadiaas relitivas a eaUde dos sereidores do ernr.

Art. 51. Ao Setor de Execução Orçamentária • financeira
coaste:

- registrar e movimentar créditos e recursos distribuídos à
Superintendancia;

I/	 registrar "alares correspondentes à cauçães, receitas ou
q ual q uer tipo de dapasato tranaiterio;

111 - emitir notas de empenho;

IV -. processar Pauamentos decorrentes da exacuçao orçamentária
e de outras origens;

V - processar despesas de exeraicios anteriores e de restos A
Pagar;

VI - examinar documentação relativa à prestação da contas dos
eiprimentou de fundos;

VII - elaborar balancetes maritais • balanço geral relativo 'aos
créditos aplicados pala Superintendência;

VIII - confrontar damonstrativos contábeis, elaborados pelo
(irei° competente do Sistema financeiro da União, com os registros
mantidos pela Suparintendanclaz

IX - proceder ao Pa gamento de salários e vantaaens dos
servidores;

. X - controlar e executar as atividades de administração
contábil, bem como a ;escrituração da movimentaçãa de 	 créditos
orçaaentários	 das operaçãeu patrimoniais da Superintendancia.

Art. 52. Ao Setor de Compras e Suprimentos compete;

I - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;

VII - prestar socorro de emergência às vitimas de acidentea nas
rodovias federais;

II - realizar p esquiaas de mercado e
relhtimos aos materiais a ser adquiridos;

levantamento de Preços

4

VIII , zelar pela observância das dis p osis ges	 legais	 a
regulamentara, reguladoras do alinhamento, recuo e gabarito das
construçgem às margens das rodovias federais ou obras e instalaçães que
Possam . interfarir na sua segurança;

IX - executar planos de	 policiamento,	 fiscalização	 e
segurança, operaçães rotineiras • especiaie, de acarado 	 com	 as
orientaçães emanadas do escalão superior;

X - dirigir, orientar e controlar a* atividade* relativas a
administração orçamentária, financeira, de pessoal, de mataria' e de
transporte, em sua área de jurisdição.

Art. 47. Ao Setor de Administração e Serviço Auxiliar compete
executar os serviços da Delegacia, referentes à administração
financeira, do pessoal, comunicação, arquivo, custos, Patrimainio,
transportes, zeladoria e' outras de natureza auxiliar.

111 - processar as concorrências, tomadas de Presos, convites e
aquisição direta, à conta da créditos movimentados Pela
Superintendancia;

IV - adquirir material de acordo com o p lano de contas;

V - examinar e conferir o 	 recebimento de	 materiais
adquirido*,

VI - controlar os estoques e a . movimantação de materiais e
equipammntos;

VII - distribuir, mediante ro q uisição o material de acordo com
a% necessidades %cipriota.

Art. 53. Ao Setor de Serviços Gerais compete:

I - . receber, protocolar, numerar e distribuir expedientes e

•

Art. 48. Ao Setor cle Policiamento e Segurança Rodoviária
compete executar os planos de Policiamento, fiscalização, segurança,
op erasSes rotineiras e especiais, controle da acidentes e pariciaa,
controle de notificação% e' penaladades, arrecadação de multam e
control* das condiçães de transito das vias na jurisdição da
deleaacia.

Art. 49. À Seção de Administração e Serviço Auxiliar compete
orgenizar, coordenar, orientar, controlar e executar as atividadaa
administrativas, contábais, orçamentárias, financeiras, patrimoniala,
materiais, serviços gerais, re p rografia e outras atividades de natureza
auxiliar, bem como a elaboração 4 publicação'do boletins internos da
Superintedência.

Art. 50. Ao Setor de Administração de P.e/sa pal compete:

I a manter cadastro'atuaiizado dos servidores do SPRfr

II - realizar registros e assentamentos sobre a "ida funcional
dos aarVidores;

III - fazer controla n apuração dl frequenaia para fine d..

pagamanto e outros;
IV - p romover o p reenchimento dos boletins de merecimertei

correspondências, de acordo com as rotinas estabelecidas;

II - formalizar processos e acompanhar seu andamento;

XII - p re p arar e . expedir malotes a correspondências;

IV - realizar as atividades relativas a tombamento, cadastro,
locação, allanação e baixa de bens mOveis • imavets na jurisdição da
respectiva Superintendência;

V - proceder o controle e distribuição do material em
estoque;

VI - supervisionar e realizar serviços de , limpeza.
censarvação, reparos e restauração de imáveis, mavais, instalaçãea
sanitarias, elétracalk, hidráulicas e outras;

VII - supervisionar e realizar atividades de. portaria,
recepção, atendimento de ~soai e de eigiláncia nas dapandéncias da
auperintandancia;

VIII - fiscalizar • exacução dos contratos de serviços de
tereeiros no que se rafara a assuntos de sue competência.

•
V - apurar, em épocas praprias, n tempo de serviço para fins	 Art. 54. Ao Setor de Manutençãe de Viaturas e Equipamentos

de promoção e outros;	 eumpete:

VI - realizar e registro financeiro da vida 'funcional dos
aereidores;

VII - preparar a folha da Pagamento;

V111 - controlar os destaquea de eerbas dastinadas do pegeeente
do pessoal;

I - supervisionar o acomp anhar os planos de maeutençaão
Preve ivnta das

II - controlar e executar • mauutenção de viaturas	 e
equipamentos;

111 - controlar o consumo de combustieeis, lubrifiCantaa,
assessarios e Peg as de re1,0,içlof

viaturas a equipamentos;
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IV • mantos o control* çobr,	 oPsrasiooais da frn4a
a, ooiculos;

- 'soder atualizado o radistto do oisturas o equirasonto

Art. ss. A soc.,. de socino, itios e Disciplina ,ospot-
seordenar, oontrolar, aoaliar o ~cotar O • .•n,Jno de ANION.Jái de
oatorezx dooir i oSr,a, t'. ti oo-rientifioa e iuridisa nos dioortes oursos
e outras atioidados d. enSino banisct. bem somo as at,oidados
relaoionadas enm n reoimo disciplinar da sorvorasio.

Art. 50. Ao ".ator de Instruç'áo D•sioa oomote:

- supervisionar a oxesução das atioidades didáticas no
ambito da Superintendenoisj

II - Proaramar- e exsudar orojetos do cursos, estágios.
reciclagom 4 nutras ati o id,dos dri ensino, oisando n aprimoramonto dos
servidores lotados HOIS 6r1"Ãos setoriais;

III - proeover 4 aplicaso do ensino ds disciplina, de natureza
operacional; relacionadas com a Srs..; de rumpotOncia do DPRF, oleando
manter seus seroidOros atualizado^ sobro os matados, normas e técnicas
operacionais;

IV e manter ar guiu° atualizado dos processos de cursos,
sMalios, raoiclagsm o outras atioidades relaoionadas com n •nsino
básico e especializado;

V - oruantiar e manter atualizado o rogistro surrioular olos
servidores do Oroãor

Art. 57. Ao 'Setor de ,:ti-a e hisciplina competa:

• I - receber o rooistrar as inforsases sobra tereoularidideo
Pratioadas por servidores do DPRFJ

11- instaurar sindicancias, prne~ü5 disciplinares	 ou
admioistratioos;

III - executar .r.oroiços de inoestsiaçãu Para a p uraç7o, sos
irregularidadeo em sindicanolas. processos disoiplisares ou
administratiowm

IV - elaborar p ortarias relativas a eloolos e ai' lis a ção de
penas ifiscipllnares;

V - organizar e ~ter atualizado o cadastro da classificação
cosportamontal dos servidora, da Superintondancia. de acordo com ao

.normas em vigor;

VI - controlar os prazos largai% relativos a instauração e
conclUsão de processos administrativos disoiplinares, sindicansias o
inquéuitost

VII - zelar pala uoiforeidade dom procedimentos administrativos
e processuais;

	

VIII - acompanhar e registrar • tramitação de	 Procatssos
judiciais ou Inquéritos policiais de interesse do DPRF.

Art. 58. As Seç ges • Setores. das Superintendências Tive "8"
tem as mesmas Cospetências das Seç ges e Setores . das Ousorintendencias
Tipo "A", com exceção do Setor 'de Perícia, Assistência e Medicina
Rodoviária e do Setor de Notificaç ges e Arrecadasão de Multas.

Art. 39. Ao Setor de Patricia, AssistOncia e Medicioa
Rodoviária dal Superintendências de Polioia Rudoolária Federal tipo "R"
compete as atribuis gas previstas nas artigos 30 e 39, ci-sto Regimento
Iotarno.

Art. 60. Ao Setor da Notificaç ges e Arretadação de Multas dae.
SUperitendencias de Policia Rodoviária roderal tipo "R" compete as
atribuiç gen preuist:* nos artigos 4I.1 e 43. dasto Re g imento Interno.

èAPITMLO	 IV

ATRIBUIÇOIES DOS DIRIGENTES

Art. 61. Ao Diretor do Departamento da Policia Rodooiaria
Federal compete:

I - coordenar, dirigir, controlar e orientar as at;vidades do
De p artamanto de Policia Rodoviária Federal;

lx	 aprooar abano% o programas anuais e ospeolaisa

- propor a destanaçao e dis p ensa de ocu p ante% de funçges
oratitioadas. hem somu soos substitutos soentuaise

x/ - aproo4r 4 lodicação dS serm3dorms Para cursos de
os oel alizaçao. d p 4,104m,nto f- trlhámento nu extorior, selecionadosi' el atoord .,n4Ç,4o de rn-Jno e ineaczplinat

XII - propor a criaç'ao. traosferoncia eu extinção de O/Sãosoin , ulados á estrutura do VPRF;

XIII - dotorminas a instauração de inquérito administrativo,
sindisaosta, PrO,.ets ,O3 administrativo ou disci p linar, adota n do outras
srooidencias Pd41 dPuraçNo de irreaularidadmi;

riv - elog iar e/ou aplicar ponalidades disciplinares, propondo
à WUperfOr autoridade, 4 imp osição de p enalidades q ue excedam • sua
alsadm

XV • regular e promooer a remoço de servidoras;

XVI	 requisitar atrave% ora Ministerio da Justiça, servidor**
Pertencentes a outros r.o.oãos;

XVII - pa;-tiçioar, pessoalmente ou por intermédio de
rep resentantos, de discuuS ges internacionais q ue forem da intaresmo do
DORF;

XVIII	 homologir con-:ursos e cursos realizados pelo Departamento
de foi 1 ': 	 modoviaria Federal;

XIX - amor, a qualqu0,r momento, a seu exclusivo critério, a
deoisão de assusto de goalluer natureza opmracional, técnico OU
adMinInaratI0o, no àsbito do Dnry

XX - aprovar d p rOgraM4Ção relativa a lotação, distribuição ou
r.--distribuição sistemática de pessoal, viaturas, equipamentos,
armamontos, materiais u outros neoes.sarios ao funcionamento do argão,
oisando a uniformização e a aficácia na atuação 	 das	 Unidades
Administratioas do OPRF;

xxi - apresentar ao Ministro da Justiça o RulatOrio Anual da%
Atividados do Pepartammito de Policia Rodooiária Federal;'

XXII - delegar atribuiç gras de sua compatência, respeitando as
exioencias legais;

•

XXIII - praticar todos os demais atos que lhe forem atribuído
por lei Ou em ato do Ministro de Estado da Justiça;

Parágrafo Unioor Aos Assessore% da Diretoria compete assessorar o
Diretor do DFVF.

Art. 62. Ao Coordenador Geral de Operaceies compete:

I - coordenar, orientar e supervisionar • as atividades da
Coordenação Geral de Operaçges. Coordanação de Planejamento
Operacional, bem como, a% atividades de -caráter operacional das
Superintendências, assegurando o funcionamento eficiente e harmOnico
•otre os 6roãos do UrRr;

II - assessorar p erna:santamente o Diretor;

III - Substituir o Diretor em suas faltas • iapedimentos;

IV - comunicar-toa, entender-se ou corresponder-na diretamente
com entidades ou autoridades públicas ou privadas em assuntos dei sua
competíoosia;

- dolegar comretéricia esnecifica do seu cargo com ciência
-prévia do Diretor-Geral;

VI - subi...der ao Diretor p roposta de instalação, transferência
ft dmiativação de Unidades Adainistrativas,

VII - expedir normas tecnicas sobre Planejamento, fiscalização,
segurança o polioiamonto a C4t ..10 do SFR?:

VIII - fazer cumprir, através das Unidades Administrativas que
lhe	 subordinadas,. a programação rallativa a distribuição 	 ou
redistribuição sitesática de equipamentos, 	 tos e viatura*,
oiaando a uniformização e a aficacia do p oder de policiamento ' de cada
Unidadw/

II - planejar as, ati•idadeu do ItPkr, estJheletendo
doietioos, politioas, mofas prioritárias e suas diretrizes;

III - isiaxar inst;uses noreatioas;

os . IX - •ncaoinhar a'Divis2o de Administração * Serviço Auxiliar
devidament* consolidada e com base nos .prograsas de atividades, a
proposta orçamentária para o exercício seguilaa, a ser submetida ao
Diretor, corresp ondente aos 6ro^4o5'que estão sob sua coordanação;

IV - firmar contratos e conoênios som entidades de direito
PUblico u de direito privado;

V - comúnicsarose, entender-se ou onrresponder-se dirstaeente
onm ontiOdOes ou autoridades páblicas ou prioadas. do pais r. fio
exterior, remaitando a coapetencia do Ministro da justiça:

VI - Ordonar o emPenho	 d-sposas e nua laluidas .So. Mem .r.r.o.
Vr4On2..Vdn,:átf4N em conjunto •om o .:,:rePoN%á”.€1 pele	 4,-.!

dos recursos or:asontsios e floancoiros:

- iodioar momos pari o pro-Imento du% caro." em comissão:

V111 - Iprooar	 ,k•	 4	 4perfe,lro~to	 d“
lb,partamwrao do Polis-ia Vodo o tiria Fedoralr

X - exercer outros encargos que lha foram atribuídos pelo
loiretor-beral.

Art. 63. Ao Coordenador de i'lanejamento Operas-opina' compete:

I - ass .-essorar o Diretor e o Coordenador-Geral de OPsraSges
era muteria de	 sompetensiaz

II - ”rimitar e apurar, dtr ,:. tam.pute ou através das Unidades
AdMiolstratioas avo lhe são subordinadas, a .à Superintendénclay de
Pol ;,: j a Fnodt.')/4,:a Federal, em'abetria de sua competencia;

111 - I-'r oPOr a realização d. lic~ies	 referentes	 as
atm.buide+%	 sua áf. ea, hem como aprovar os remoactioos
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IV - promover reuni gas com os Chefes das Unidades sob sua dire-
ção e destes com representantes das demais Unidades, visando maior
interação entre os Orglosi

V - apreciar em grau da recurso as decisS'es dos Chefes das
Unidades Administrativas subseqUentes, que lhe são subordinadas;

VI - a p rovar, nos limites de sua competencia, matérias propos-
tas pelos Chefes das Unidades Administrativas que lhe são subordi-
nadas:"

VII - delegar competências especificas de seu cargo, com ciencia
prévia ao Coordenador-Geral de Operaçgssi

VIII - propor • lotação e suas modificaç5e5, bem como a remoção
de servidores do Orgão sob sua direção,

IX -.fazer indicação para o provimento de cargos em comissão,
da confiança e de funçSes gratificadas, no ámbito do 6rg'Xo sob sua
direção;

X - propor a lavratura de aditivos . em instrumentos contra-
tuais:

.XI - encaminhar à Coordánação Geral de OperaçRes, devidamente
consolidadas e com base nos programas de atioidades, a proposta
orçamentária p ara o exercício seguinte, correspondente ao Orça°
que dirige;

XII - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Di-
retor-Geral ou pelo Coordenador-Geral de Operasges.

Art. ' 64. Ao Coordenador de Ensino e Disciplina compete:

I - assessorar o Diretor em matéria de sua competência;

II - orientar e apoiar, diretamente 'ou através das Unida-
des Administrativas que lhe são subordinadas, as Superintendências
de Policia Rodoviária eederal, em matéria de sua competência,

. III - prop or ' a realização de licitaç ges referentes as ati-
vidades atribuídas à sua área, hem como aprovar os respectivos
editais;

IV - promover reunicles com os Chefes das Unidades sob sua
direção a destes com representantes das demais Unidades, visando
manter maior interação entre os órgãos;

V - a p redtar em grau de recurso as dacis ges dos Chefes
das Unidades Administrativas subsequentes, que lhe são subordina-
das;

VI - aprovar, nos limitei de sua compatência, matérias
Prop ostas pelos Chefes das Unidades Administrativas que lhe são
subordinadas;

delegar compatências especlficas de seu cargo. Com
ciência prévia do Diretor;

VIII - propor a lotação e suas modificac gas, bem como a re-
moeão de servidoree do órgão sob sua direção;

'IX - fazer indicação parei o p rovimento de cargos em co-
missão, da confiança e da funs ges gratificadas, no Streets, do Orgão
sob sua•direção;

VII - indicar ao Diretor servidores p ara integrarem Or-
12kla ou comissges no aebito da Suparitendencia;

VIII - determinar a instauração de inquéritos administra-
tivos e eindicancias;

IX - p reencher e expedir boletins de merecimento, bem
como a p licar p enalidades até o limite de sua competência;

X - p ronunciar-se sobre pedidos de licença, transfe-
rência ou remoção dos seruidores lotados no 4rgZo sob sua direi%0:

XI - autorizar a expedição de certid gas, atestados a
outros documentos relativos a assuntos es p ecíficos do er gão sob
sua direção:

XII - determinar o ar quivamento de p a péis e Processos
relacionados com o Orgeo sob sua direção;

XIII - fazer cumprir, através das unidades que lhe são su-
bordinadas, a prooraeação relativa a distribuição ou redietribui-
ção sistemática de equi pamentos, 	 tos e viaturas, visando
sua uniformização e eficácia do puder de policiamento;

XIV - manter-se permanentemente informado sobre a execuçZo
dos p lanos, p rogramas e tarefas das unidades sob sua direção;

XV - req uisitar material p ermanente e de consumo;

XVI - apreciar, consolidar e acompanhar os p rogramas de
trabalho dos setores que integram sua área de atuação;

XVII - encaminhar 'a Coordenação Geral de Opdaraç ges, devida-
mente consolidada e com balira nos programas de atividades,, a Pro-
posta orçamentária para o exercicio seguinte, correspondente a sua
área de ateação;

XVIII - acompanhar o desenvolvimento da execução física e
financeira de programas a projetos;

XIX - a p resentar, de acordo com as instruçaes em vigor,
relia/iria de atividades;

XX - promover e presidir repuniZes de coordenação com os
responsáveis pelas diferentes unidades que lhe são subordinadas;

XXI - fazer indicação para o p rovimento de cargos de con-
fiança e funç ges gratifieadas, no ámbito do ereão sob sua direção;

XXII - propor a lotação * suas modificacZes, bem como ¡re-
moção dos servidores do Orgão sob sua direção;

XXIII - exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pe-
lo Diretor-Geral.

Art. 66. Aos Chefes de Divisão, Serviço, Saç gas. Delega-
cias a Setores compete:

1 - . dirigir, coordenar, fiscalizar e executar os traba-
lhos das respectivas unidadas sob sua chefia; 	 •

II - su pervisionar e alocar o pessoal	 sua disposição
pelos diversos setores, de acordo com a conveniência dos serviços;

:11	 despachar, cum o r*%noctívu uuubriUr imer4iatot

X - propor a lavratura de adetivoe em instrueentos con-
tratuais;

•

Gclrdlnachl:
dintribuir,os Ixabalnu JX, 03%7.041 ULAC ine -For lu-

XI - solicitar, quando for o cato, aos ergãos desCentra-
lizados,'a remessa-de quaisquer procedimentos disciplinares, ori-
ginal ou co p ia, a fim de submeti-lOs,a estudos e exame;

• XII - encaminhar à Divisio.de Administração • Serviço Au-
xillar, que • subm;eterá ao Diretor, devidamente consolidada e com
base nos programas da atividades, a p roposta orçamentária para o
exercício seguinte:

• XIII - exercer outros encargos que lhe forem atribuído. pe-

V	 orientar 4 execeeee	 trabadr.os o manter a -11 - uti-
vl5a:; enrro Lii el,mentas comneteites ds respecti.A unioace. deter-
minando	 ,nscruubes co matud .:,. , cp.te	 -t1ed. ndcassariz,s.

as leol%laçOs. normas. In4truchos, cireJlarez as ',1c,or;

Vi • zAamir.ir in n ormaenes e wi ,,etere3. WUUWè-tene4-r"
AGà‘ . surieriors-

VII - .ar pfla disclpiu,a	 10C.Alti de tra.-iainci

lo Dirator-eeral.

.e-Art. 65. Aos Superintendentes de Policia Rodoviária	 r
deral compete:	 -	 .

1 - planejar, coordenar,	 organizar, dirigir,	 orientar e
controlar as atividades da, Su perintendência, de Policia	 Rodoviá-
ria Federal, de acordo com as diretrizes emanadas 	 de	 Direção	 do

1114	 o01,:ar,
atl., idaJw :1 	 da fOCC.V..4

Li

[1.w-tu. iLisr,

u:IÉ.	 retacior^s	 (:+s,	 as

nticAcz,o Ck eeeeloaaeu	 eee	 rá~

ito ao suacr:o.	 ttanw-

árgão/
MIO t.W.,r	 COnt-clakQftlto:

AI	 .-,uorA,	 e ao turali. iro	 :mi-l)atc
II - expedir instruç ges internas reguladoras das

dadas especializadas a seu cargo; t.4: 1L,À	 a	 outru%	 Ir.4.,rNes
ouit:~;

i,,Gurta'.ntea uL

III - dirigir-se diretamente ;is diferentes	 Unidades	 do
DPRF, bem como a outras entidades PUblicas e privadas, 	 sobre	 as-
sunto da sua área de competência;

-
la •é	 ã,	 ã	 Sc.	 acãer

s.•oerio	 i,,-djato	 ar- -- c. 1 .q, n-

	

IV - propor ao Cordenador-eeral de Operai ges a instala-	 x : 1	 ;Ire. .t	 zbd	 ao
	çeo, transferencia ou dasativação de Unidades Adminietratiode em

	 de .e.,:tt.:•.,;:te,1
sua área de ação;

-	 .r	 4ut,	 t	 • ,	 1	 t	 , mr,

V - evocar, para sua análise, julgaeento ou decisão,
quaisq uer quest ges ou assuntos no âmbito de sua atua7.Wo e lue não
saiam da competência de autoridade seperior;

VI - constituir e extinwir grupos de trabalho no ambi-
to da Superinteneencial

	

t".r.n2M,d	 M	 cfr.::: te •5...
1	 -	 ate31	 •

4 fc,r	 •

ft , . che"a.
;



PROCESSO 119 8295-03.502/90-10-

PROCESSO N9 8335-000485/90-96 -

PROCESSO N9 8335-06.628/90-41 -

PROCESSO N9 8360-07.175/90-91 -
PROCESSO NO 8360-07.337/90-91 -
PROCESSO N9 8377-000491/90-99 -

PROCESSO NO 8390-01.997/90-74 -

PROCESSO N9 8400-06.247/90-50

PROCESSO N9 8420-02.086/90~79

PROCESSO N9 8444-01.267/90-19

PROCESSO N9 8444-03.600/90-05
PROCESSO NO 8460-21.391/90-66

PROCESSO N9 8460-21.588/90-41
PROCESSO N9 8490-02.526/90-73

PROCESSO NO 8505-13.638/90-06

PROCESSO N9 8505-20.630/90-14
PROCESSO N9 8505-21.429/90-73

PROCESSO N9 8505-22.737/90-71
PROCESSO N9 8506-03.679/90-67
PROCESSO N9 8506-03.708/90-63

PROCESSO

PROCESSO

PROCESSO

PROCESSO

N9 8506-03.849/90-95-

NO 8000-01.581/91-65 -

N9 8000-01.627/91-64

N9 8000-01.580/91-01

PROCESSO N9 8280-000108/91-34 -
PROCESSO N9 3877-000001/91-07 -
PROCESSO NO 8377-000011/91-52 -

PROCESSO N9 8390-000199/91-89 -

PROCESSO N9 8390-000201/91-29 -
PROCESSO N9 8460-000315/91-71 -
PROCESSO N9 8490-000151/91-42 -

PROCESSO N9 8502-000042/91-11 -

PROCESSO NO 8000-18.171/90-27 -
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6230-01.197/16-37
8505-11.643/17-81
8438-00.205166-45

- JUAN CARLOS GONZALEZ
- LISA ANA' ELACKABT
- EFREU RODRIGUES

PROCESSO N8 8461-00.152/19-00 - MACARIO JULARBAL GARCIA
PROCESSO Na 8255-03.088/90-08 - VERA CHRISrIANE RITTE1

e .3 1	 t PROCESSO No 8280-04.950/90-28 - IVAN MOSOUtRA CARVAJAL
PROCESSO No 8210-05.182/90-9J - SELVA MASOUN
PROCESSO No 6358-02.251/90-23 - NADINE CLEMENTINK °CRAVE	 SCNALEMBIER

1	 • 111•fi	 dr OP. SANTOS
PROCESSO NI 8377-00.132190-96 - JUAN EPISON BERACOCEEA CUADRADO

II	 • o Loorc,loic.'tzrsl ea 13:-ác	 1..LI A CIOr A. PROCESSO No S444-03.711/90-88 - JOSE LUIS SANDOVAL MAROVEZ
PROCESSO Na 1444-03:747/90-13 - MIGUEL MATA CUESTA

supérv;te,d.•.r g,tr“,,lav IN Yedr;ái

PROCESSO NI 8400-00.242/91
e
-02 JONN TRONAS BELL

Suparintendancia tipo "A" pelo Lhefe do Serviço de OperasGes,

IV - . o Su p erintendente de Policia kodooiária Eederal da
Superintendicnia tipo "D" pelo Chefe da So4o dm Funcionara° .1.

Segurança Rodoviária;

V - o Chefe de Delegacia de'Folicta Rodoviária Federal
Pelo Chefe do Setor de Policiamento e Segurança Rodoviária;

VI - 03 demais dirigentes, por servidor** Por eles indi-
cados e designados na forma da legislaçao esrecifÁca.

Art. 68. Os cargos de DireçU e Assermiromento Superior
(DAS) e as funsZes de Direção., Intermediária (Dl) serio p rovidos Wh

estrita obediancia ao p rincí p io hierár quico que os rege, escolhi-
dos dentre os servidore* do PPMr„ de reconhecida capacidade pro-
fissional, merecimeatu, competência e a corre1ac7o de especialida-
de.

Art. 69. O dOcumento de identidade funcional dos servi-
dures policiais confere ao *eu portador livre porte de areis e

• franco acesso aos locais sob a fiscalizaçao do ' DPRE, nos termos da
legislaçao em vigor.

Art. 70. As unidade administrativas apre%entar'áo ao es-
cala° imediatamente su perior o relatário anual de sua* atividades.

Ari: 71. O Departamento de Polícia Rodoviária Eederal
poderá celebrar conuénins indispensáveis ao pleno cumprinento dis
finalidades da organizaçao policial.

Art. 72. Os casos omissos e dUvidae suscitadas na apli-
cação deste Regimento Interno, serao resolvidos pelo Diretor-Ge-
ral, "ad-referendue" do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 73. Este Regimento Interno entra em vigor na data
de sua . publiCaçao no Diário Oficial da Uni.

" (Of. n9 80/91)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

DESPACHOS CO DIRETOR

'Não conheço do pedido de reconsideração, por
interposição fora do prazo.

Fica, ¡sair, mantido o despacho indeferitório
proferld0 a fls. 34 v corretamento funda:jantado.'

PROCESSO N o 8503-22.491/88-SP. - MARIA ESTNER BELGRANO

'AcolhendS a manifestação da D.P.lt • com base
na instrução procedimental feita pela Policia Federal, torno	 insubsil
tente o despacho deferitório da parmanincla do estrangeiro • sua	 ten1
lis no Brasil. obtida com base eis docunento e declaração falsos que
terialisava • aparincia da condias de inexpulsável.'

PROCESSO N o 8505-11.6E8/87-04 - LIN CNIUNG JEN, LIN NU CHIN LING,	 LIN
RUN CNEN • LIN MEI CMUN

(Cf. n9 220/91)
	 FRANCISCO XAVIER DA SILVA COIMARAKS.

Divisão de Pennanência de Estrangeiros

DESPACHOS CO CHEFE	 •
Permanencias definitivas deferidas

PROCESSO N o 1505-15.5E3/90-89	 MARCOS JUAN aLEXLINSKI. MARIA	 BEATRIZ
CNMAJ DE NLEXLIMSKI, BARDARA NLEKLINSICI
• TANINA NLEXLINSNI •

PROCESSO N o 6505 n 20.139/90-58 - CARLOS VIVEIROS-DE FREITAS
PROCESSO N o 6505-20.591/90-56 - FRANCISCO AUGUSTO GOÇÇALvEs
PROCESSO N o 8S0S-22.682/90-31 - CLARENCE TU SNUPI, CERISTINA CNIGNING PI.

REBECCA CHRISTU P/ e FLORENCE EIVA PI
PROCESSO N o 6460-00.604/91-9E 	 MARIA EMILIA DIAS DA CRUZ

'Pereaninclas definitivas deferidas cnm	 nas,	 .
ns condição de inospulsabiltdade prevista no Art. 75, II, da Lei	 h,
8.8.15/10, condição eJta apurada em sindicincia i•alizadi pels 	 Otparra
mento de Policia Federal.'

Permanencia definitiva deferida com base na condi-
ção de inexpusabilidade prevista no artigo 75, II, da Lei n9 6.815/80
condição esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de Po-
licia Federal.
CROCESSO N9 8505-11.088/90-94 - JUUG MUN LEE e SOON JUM SHIM

Torno insubsistente o despacho indeferiterio publi-
cado no Dierio Oficial da União de 13 de novembro de 1990, para conce
der a permanencia definitiva ao estrangeiro, A vista dos elementos coni
tantos dos autos.
PROCESSO N9 8460-000367/89-50 - FRANK CHARLES SCHREIER O'NEILL

Prorrogações de prazo de estada no Pais deferidas

- FRANKLIN WILLEMYNS, MARIA SUSANA TERES!
TA BELLVER DE WILLEMYNS, CINTIA =ate
WILLEMYNS e VERA WILLEMYNS, até 30/01/93
NORMA ESTHER NEGRETE CALPIREIRO, até 12
11/91
MARIA BEATRIZ RIVERON ACOSTA, até 20/01/
92
ANDRE ELIAS MALOMBE, ADELINA RAFAEL MAN
GUELE, SARITA ANDRÉ MALOMBZ, ELIAS AN-
DRÉ MALOMBE e RAFAEL ANDRÉ MALOMBE, até
02/02/92
ARaEL ARNOLDO KUROZ ARAGON, até 05/02/92
NAPOLEON GONZALEZ BENITEZ, até. 10/01/92.
DOLORES WASHINTON PAREDES PEREDA, até 28/.
01/02
GERMAN.RAMIRO ITURRY YAMAMOTO, até 07/12
91
WILSON ROLANDO SANTACRUZ LóPEZ, ate 05/
01/92
LILIBETH MARIA ROBLES CIANCA, até 20/02
92
SERGIO DANIEL GIMENEZ TORRES, GLADYS ES
THER GUERRA SCAFF0 e DANIEL IVAN GENCIPZ
GUERRA, até 06/05/92
MARCELA ROJAS RENDEZ, até 02/03/92
PEDRO IVAN PALOMINOS BELMAR, ate 05/12/
91
RODRIGO LOPEZ MERCADO, ate 07/03/92
WALTER VASQUEZ TORRES, GLORIA DELrINA
ROSSI LUGO, SEBASTIAN MONSALVE R:Wien
LIANA MARGARITA VASQUEZ ROSSI, até 30/61
91
ASTRID GRACIELA JOYA MARTINEZ, até 16108
91
SANTIAGO KARTIN GALLO, até 31/12/91
IAN FREDERICK COWLEY, JACQUELINE ANN COW
LEY e SUZANNE JAYNE COWLEY, até 10/01/97
DONENICO CISEBANI, até 28/01/92
MARIA TERESA CELADA, até 06/02/92
ELA LEILA DEI. SOCORRO ESTRADA ORE DE SI-
FURTES, até 30/01/92
LOURDES CORAL CONTRERAS CASTILLO, ate 30/
09/91
JAN WILLEM APPELS e ANNE MALOENS, atii15/
02/93
TRONAS RETER ARANO, RESI ARAND, até 24/
06/93
ELENAMARIA RANOS DE PINTO, até 14/05/92

MIMANDO PEDRO CANDUA, até 23/02/92
ARSENIO ARCE PERA, ate 19/11/91
SHIRLEY PAINTER WIRIJODIKROMO, até 13/
02/92
MIGUEL ANGEL ZALDIVAR SILVERA, até 24101
92
MARTHA MONICA RUIZ LEON, até 19/02/92
NORMA AIME VASQUEZ DIAZ, ate 13/02/92
ROBERTO CARLOS FUENTES PEREIRA, até 30/
01/92
GERMAN VICENTE CARDONA VALLECILLA, até
15/02/92
MENAME24 CIEM e (ELIA MEL MIEI., até 22/12/
92

'Nos terias do Parecer CJ e* 068/E5, constante do
Processa MJ 021.339/63, Jetermino a republicaçãO doa aeotpachoe deterá.
tórioa, pe g a que surtas seus luriJicos e legais efeitos."

FpncEsso	 8$30-01.7P4/83-90 - JONN MAURICE BIEDULPH
PRocESSO K C 8S05-10.062/16-49 - SWARDO CHILA NANAM!

PROCESSO N9 8000-21.243/90-12


